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I. A DESPRETENSÃO DESTE TEXTO

“Qual regime tributário é mais vantajoso no agro: ser pes-
soa f pessoa jurídica”?

“holding rural” 
“holding” 



de-
pende. 

regime tributário 
próprio aplicável ao agronegócio, regimes 
tributários distintos dentro do próprio agronegócio. 

roteiro, escrito informativo 

Tributação federal no agronegócio. 

Agronegócio, tributação e questões internacionais. 



II. O ASPECTO EXAMINADO: A ANÁLISE COM-
PARATIVA DE CARGA TRIBUTÁRIA DE ALGUNS 
PRODUTOS DA CADEIA DO AGRONEGÓCIO





os tributos 
que incidem sobre a operação da atividade rural, 

 sobre a propriedade imobiliária rural em si. 





III. OS TRIBUTOS RELEVANTES QUE IMPACTAM 
NA ANÁLISE

usualmente 



III.1. O IR E A CSLL

passo a passo 

“à opção do contribuinte, pessoa física, na composição da base 
de cálculo, o resultado da atividade rural, quando positivo, li-
mitar-se-á a vinte por cento da receita bruta no ano-base”.

o máximo que o produtor rural pessoa física pode 
pagar de carga efetiva de IR é 5,5%. 



[(RB – DC – Inv – PA) < 20% RB]

* RB = receita bruta, DC = despesas de custeio, Inv = 

investimentos e PA = prejuízos acumulados

caput 

o máximo que uma sociedade agrope-
cuária pode pagar de IRPJ é de 2% 



III.2. O PIS/COFINS



“suspensão”, in natura 



“está suspenso o 
pagamento”

“está suspenso” 



III.3. O FUNRURAL E O SENAR



ANTES DEPOIS

Pessoas físicas 2% (+ 0,1% SAT + 
0,2% SENAR = 2,3%)

1,2% (+ 0,1% SAT + 
0,2% SENAR = 1,5%)

Pessoas jurídicas 2,5% (+ 0,1% SAT 
+ 0,25% SENAR = 

2,85%)

1,7% (+ 0,1% SAT 
+ 0,25% SENAR = 

2,05%)

Regime normal Receita bruta da co-
mercialização

Receita bruta da co-
mercialização

Regime opcional Não existia 26,8% sobre a folha



IV. A CARGA TRIBUTÁRIA DA SOJA, DO MILHO E 
DO GADO NO MODELO DE PESSOA FÍSICA E DE 
PESSOA JURÍDICA

cargas má-
ximas





V. CONCLUSÕES




